
DISPENSA N° DV00010/2025 

PROCESSO AnMINISTR= 23)420V:..30:0 

CONTRATO N°: 03039/2025.-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE_E ' 2=-IFEITURA M'JNICIRAL 2E APARINA 

E FRANCISCO CLAUDINO BEZERRA, PAR- E2_ EITO CONFORME 2I3CRIMI'J-DO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

• presente :nstrnmennt: de contrato, de nm lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - RUA PROFESSOR 

MOREIRA, 21 - CENTRO - ARAR" - PB, CNPJ N° 08.927.105/0001-00, NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

PREFEITO AvxíLno Luís DE ALCÃNTARA AZEVEDO, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA RUA CEL. PEDRO TARGINO, S/N - CASA - CENTRO - ARARUNA - PB, CPF N' 419.115.554-

72, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 869.848 SSDS/PB, doravante simolesmente CONTRATA:: , e do outro 

'nano FRANCISCO CLAUDIA° BEZERRA - R MARIA LIBERATO AVELAR, SIN - CENTRO - ARARUNA - PB, CNPJ N° 

n4 44E. 22/0n0:-51 NEFIT AT) 1117.;ISENTADO POR FPIACZSCO CIA=AC BEZERRA, BRAS:LITRO, CASADO, 

EMPRESARIO, RESIDENTE E 204ICTLIAD3 NA R MARIA LIBERATO AVELAR„ CENTRO - ARARUNA - PB, CPF N° 

752.127.817-87, CARTETRA DE IDENTIDADE N° 3837132 SSP, doravante simplesmente CONTRATADO, 

=12 partes cortratanzes assinar c presente contrato, o qual se regera pelas cláusulas 

e Tonc.. r. e.. seoinzes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

.:-.:ecerre da Dispensa de L:c±.tado r° EVOJCI:J/2325, processada nos :e:-.cr ca 

n' 4.133, de 1° de Abril de 262:; Complementar n' 123, de 14 de Dezemtro de 22C6; 

e _eg:s:açáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os ,on.—...-ntes estão suj.eitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

• ente 7.d=rs.: lavrazara foi devidamente autorizada, tem por ooTe:o: CDNTRP..:AÇÃO DE 

- .ORLEC.:.:ENIO 2E 3i :: ;.LAtAC E 

:CFRE':I7.2., DESTINA:AS A ATENDER AS ECESS AIS _nTn3 : TA ,5 DA 

EXC,1TC, o "'UNDO DE SAUDE DESTE MUN="2:R21 . 

. . ,- executado rigorosamente de acord: :dm as condições expressas neste 

instrumento, proposta an entada, especificações técnicas ecrrespondentes, processo de Disoensa 

de lit...naco n= e instruções dr, Contratante, docnnentos esses que ficam fazendo 

partes 'intecrannes de ;.-.Esanoe contrato, independente ce transcrição. 

CLAusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O vai= total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.530,60 (SESSENTA E MIL E 

XJAHENTOS REAIS). 

cn5riao ' rISCRIEZNACÃO ' UYIOADE VIANT:DADE P.UNITAPTO..: P TOTAL 
, 12...-.2 -áo de serv...ç,-,s ina:a:açào e manctençad Se-.:vdço 

't.revenz:va e corre:iva do s:szeraa de oãmeras da; 
, , .P--'e----a muniotpal de Ararena P3. 

4, 8C,6,CCi 3.233,55 

I I
1 1, 

• Ti: de viz.-ilancia contende Cl DVR Hikvisdon oul 
!similar, (18 vias), 31 MC 506 gb, 16 oárseras aylal 

lou sini:ar, :6 oailuns, 01 fonte Smah, 260 mz, de 
cabo, 01 gaoinate e 16 caixas de proteção.. 

Produzo 4 7.930,00; 31.223,3C 

I 3 Ti: de vioi.Ancia conzende Cl DvR vision cu 
01 MD 5=0, C8 cameras ayla ou 

Similar, 30 n, :ns, 00 fonte Smah, 203 mt. De cabo,j 
i01 gabinete e 2,ixas e proteção. 

Protuto 3 5.693,63 1.5.273,0c 

jKir. de vii.—....- . . contendo 010VR HikVision ou 
j5imtlar, ," . , 31 HG 500 gb, 04 dámeras ayla 

, jou similar, :4 O:1_,.uns, 31 fonte SmAh, 203 mz de 
:-ano. 0.l gabine:2 e 04. :a - xes de proree.!..:, 

Produto 3 3.776,00 11.316,30 

Total:. :=.....5.).): 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os oreçcs contratados sã:- fixos e irreaustaeis no prazo de nm. ano. 
Dentro d0 ria da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão) sofre: ,p5s o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-2E.7E :omando-se por base c mês do orçamento estimado, exclusivamenne para as 
otrigacbes s após a ocorrência da anualidade. 
Nos reauszes subsequentes ao primeiro, o interregno de ano sara donzaoc a par::: dos 
efeitos financeiros do ::Itimo reajuste. 
No caso de atraso ou nad divulgação do índice de re-aust n--_d, n nontrazante pagará ao Contratado 
a -Imupnrnância calcilada pela última variação oonnecicns, 0u:: ndo a diferença correspondente 
tã.T divu.genin c indice definitivo. Fica c Co=ra:..::: .:origado a apresentar memória de 

• 1E:,nenzs e s:ist ne preços à) Va"—CW lena2 s e te, sempre que este unnrrei. 
Nas ad i;:es finais, indide annlizado cara reajuste será, obrigatoriamente, o defininivo. 
Caso c indnce estabelednd: para reaustaMento venta a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser dtil._zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leçislação 
então em vigor. 



Na ausência de previsat legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajusrame:tp do Preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variaçác do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples aozstila. 

O prato para resposta ao cedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do faze imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. :24 a :36, dá Zei :4.133/2:. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão Por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

ORÇAMENTO DE 2025 - 02.020 SEC.DEADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 04 122 0002 2006 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 

361 0005 2012 MANUT.DAS AT/V.D/ENS.FUNDAM.NÁ APLIC.D0 FUNDEIS 30%; 12 361 0005 2013 MANUT.DAS 

ATIV.D0 ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE; 12 3,51. 0030 2030 MANUT.D0 PROG. QUOTA SALARIO EDUCACAO-

QSE; 02.050 SEC.DEASSIST.SOCIAL E DESENV.HUMANO 08 244 0033 2035 MANUT.DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 

DE AÇÕES SOCIAIS E DE DESENVOLVIMENTO HUMANO; 02.060 SEC.DE INFRAESTRUT., OBRAS E SERV.URB. - 

15 452 0022 2044 MANUT.DAS.ATIV. DA SEC.INFRA/DEP.DE LIMP.PUBL.E MEIO AMBIENTE; 02.080 

SEC.DESENV.ECONÔMICO, M.AMB.E TURISMO - 27 695 0038 2095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE DESENVOLV. ECONÔMICO - MEIO AMBIENTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30 - MATERIAL 

DE CONSUMO; 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

• pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Aros. :41 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do penedo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA, VIGÊNCIA: 

3 prazo máximo de entreç,a do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco dias. 
A vigência do presente- contrato será determinada: até 15/04/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. :05 a 114, da Lei 
T.4.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realiza , de acordo com as 
respectivas cláusulas da presente contrato; 
b - Proporcionar ao Cor:ratado todos os meios necessários para c fiel _cr_ cimento contratado; 
o - Notificar o Contratád, sobre qualquer irregularidade encontradá a:idade de produto 
fornecido, exercendo a ampla e comoleta fiscalização, o cue não ex e o Contratado de suas 
responsabilidades con-.1 . ais e legais; 
d Designar repres- - á -ltes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabeleci norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividade:: á.lcionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitt::i a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em companiblidade com o objeto deste contrate, as disposições dos Aros. a 
123 da Lei :4.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - .Txecutar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dento dos melhores par-á-Metros de qualidade estabelecidos vara o ramo de atividade relacionada 
ao t.)Teto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

:2-,Tflonáb_lizar-se cor todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civtl, 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a cualquer 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
preposzo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

lua o represente integralmente em todos os seus azos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
-asTlaenimentos solicitados; 

- responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar c cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 



- Oaseavar, er cadmaaasd_1 . dada aam o otdtesc deeze -antaas: as Sispaeiaaes das ars.. 

ds lei 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Esze contraza poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaaera:aaanse as nze 

ou por acordo entre as partes. nos casos e condições prevasaas ncs Arts. 12-; a a sua 

exzinçào, formalmente mativada nos autos dc processo, assegarados c acn- raa - -   = 

defesa, ocorrerá nas - eses e disposições dos Arts. 137 a 13 , acaos c.a Lea la.1SS,21. 

Nas alterações unilaaa a que se refere o Inciso :, da capas do Art. 124, aa Lei 14.133/21, 

o Contratado será obr: a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas aaaaras, de aze o respecaavo aimize fixada no Art. 125, do mesmo diploma 

aegal, do valor an_:ial atualizado do contrato. Nenham acréscsmo ou supressão poderá exceder o 

limaze eszabelecic , La1sa as spressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

OLAWSULA DÉCIMA PRIMESS;SI - C.a MCESIMENTO: 
Execatada a presente aolarataça: e observadas as candiçées je adimpaementc das obragaçaes 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu at:eao cela Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às dasposições do Art. 14C, da aei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
fornecedor ou o Centratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa na 

prazo legal do anteressado, pelas infrações previstas nc Ara. 155, da Lea 14.133/21 e satad 

aplacadas, na forma, condações, regras, prazos e prccedimentcs definidos nos Aras. lEa-1 Ta3, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente 
anfraçac administrativa de dar causa à inexecução parcaal do contrato, Quando não se 
a Imposição de penalidade mais grave; b - meta de mora de 0,51: (zero virgula cinco por zent.o: 
aplicada sobre o valer de contrato, por dia de atraso injustificado na execução do olo:e:c 
contraaacãa e - Se a)S (tez por cesao) sobre n valor dc contrato por qualw.:er 
anaraçoes adras:.sdas_:a previsaas no rees- sa A.—. 155; c - impedimenza de :lelcar e 
nc cambas° da .a- ssoao Pública direta e andireta do ente federativa que tiver aalaseac a 
sanção, pelo prazo maxinc de três anos, aplacada ao resconsável pelas infrações admanas raaavas 
prevastas nos incisos I:, I:I, :V, V, V: e VII do capuz da referadc Ara. 155, grua= :Jaa se 
:ustificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para ca 
nontratar no âmbito da Adainistraçãz Pública direta e indireta de todos os entes fede:lar:vos, 
pelo prazo mínimo de :rés amos e máximo de seis anos, aplicada ao respansável pelas anfraçaes 
administratavas Previstas nos incasas V:II, :X, X, X: e X:I do aapu: do referido Ar:. if5, bem 
como pelas infrações aaminisarazavas previstas nos incisos ::, :I:, :V, V, VI e VII do capuz do 
mesmo artigo que justafiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção-referida no 5 4' 
dc referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/al. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comaniaaçáo 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a cae o 

tuaJaaa ale: a fase :as az:escatc de 'aras aosaaa:ias ae 1% um arar cantai aa 
quando fo: c casa, ccarsac jadiaaalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasas de pagamento no= termos deste Instrumento, e desde que c Cadaratado 
mãe terna concorrido de alcuma forma para o atraso, será acaaaada a compensação fananceara. 
Jevaia desde a data limate fixada para o pagamento até a data zarresaandente ao afeais:: padasento 
de carcela. Os encardas moaaaórios devidos em razão co atraso n: pagamento serão oa_oa:ados com 

• utilzação da segaante fasmusa: EM = N x VP x :, onde: EM = encargos moratóracs: a = narera de 
dias entre a data prevasza para c pagamento e a do afetava pagamento; VP = valor da parcela a 

• se'r paga; e : indaca le compensação finanaeira, assim apsrado: I = (7X 100) a 365, sendo 'IX 
= percentual da IPCA-:35E acumulada nos : t:mos doze meses ou, na sua falta, um novo andace 
adotado pelo Governe aeaeral que o substatua. Na hipótese do referido índice estabelecia° para 
a compersaaão fananceara venna a ser extinta sa de ciaaagaer fraass não possa maas ser da - la:ado. 
será aastacc, as ssts•d:aaaãa, a qae voei a ser deaesmirano pela legislação enzac em vazar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumpras a Lei :I' ie :4 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteçãa de Dados Pessoais LGPD, quanto a todo ra dados pessoais a que tenham 
acesso em razac reste :cntrazo, andependentenente de declara c ou de aceitação expressa. 
b - Os dados aaaissa . : te poderão ser utilizados para as f aalidades que jusa 4 aa-a-ae seu 
soasse e de aaczac con a aaa-fé e com os princípios do Art. ,fs, da Lea 13.709/18. 
c - É vedado o campara:aaamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das aapazeses 
peamitadas em Lei. 
d - Constitui atraouidac do Contratado orientar e zreanar seus emoregados, quando for z caso, 
sobre os deveres, regais:sas e responsabilidades decorrentes da LGPC. 
e - O Contratante lev é er informado, no arazo de cinca dias ateas sobre todos os contratos 
de satapersaaa aidaa a :s gia ssaasm a cer Etlebaadas dela "Janra:eaa. 
a - 3 Contrazaac cevera ad.car ce subc:oeradzaes e subcontratadas c comprimento dos deveres da 
presenae zlausala, pe:da:szendo antegralmente responsável por garsardr sua observância. 
g - O Contratante poo :-É realizar diligência para aferir o campais-asa:a desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de ampravação fard_lados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorragável medaanze 
justafacazsva, quaisquer informações acerca dos dados pese-sis para cumpramento da aGPD, 
anca:uive caaanaz a eventual descarte realizaco. 



- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/16, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enouanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

que se er=o:,..nax a armazenar dados oessoais, devem ser mantidos em ambiente v::- :al 

E E individual rastreáv.:: de :raamantos realiiados, conforme Art. à.s 

Lei : da acesso, data, horário e registro da finalidade, para e o de 

responsabiiizaçáo, en. 7:.aso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desen lvidos em formato inzeroperavel, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as ouestões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Araruna. 

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02duas) Vias, o qual vai 

.ssinado pelas partes e r,cr duas testemunnas. 

Araruna - PB, :6 de Abril de 2025. 

TESCEMUNE,I. 

- , LcLL 
4 1. 5 N. 5 9 

• 

4 

PELO CONTRATANTE 

"AJLDO LUÍS DE AL, ARA AZE 
Prefeito 
CPF N° 419.115.554-72 

PELO CONTRATADO 

SCO CLAUDINO EZERRA 
F.ANC:SOO CLAUCTNO BEZERRA 
0.:=F N° 752.127.817-67 


